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CAM.A.RA DOS DEP'UTADOS 

PROJETO 

N.O 2. 082-B - 1952 

Redação para seaunda discussão do Projeto n.o 2.082-A. de 1.952, que 
dispõe sôbre contagem de tempo de serviço, para efeito de apo.­
sentadoria. prestado por Antônio Joaquim da Costa., zelador da Casa 
Rui Barbosa 

(Redação para 2." discussão) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os serviços prestados 

pelo funcionário Antônio Joaquim da 
Costa Zelador da Casa Rui Barbosa, 
n<l Pálácio do catete. como contínuo 
do PresidentR da República, Conse­
lheiro Afomo Pena . a partir de se­
tembro de 1907 a junho de 1909 e os 
prestados ao Cons.elheiro Rui Barbo­
sa a partir de julho de 1909 a de-, 
zembro de 1923, como zelador de sua 
'bibliotéca, tornada patrimônio nacio­
nal, são computados Integralmente, 
para efeito de aposentadoria e dispo­
nibilidade. 

• 

--
-------- ----

Art. 2.° - A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposiçôes em contrá­
rio. 

Sala Antônio Carlos, em 30 de abril 
de 1953 . - Israel Pinheiro, PresIden-
te. - Parsifal Barroso, Relator de­
signado. - Aloisio de Castro. - El­
pidio de Almeida. - Janduhy Car­
neiro . - Paulo Sarasate. - Clodo­
mir Millet. - Clóvis Pestana. 
Pontes Vieira. - AlOiSIO Alves . -
Artur Audrá . 

Departamento de Ir,1prel!sa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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-..,., ARA OS DEPUTADOS , 

PROJETO 

N °.2. 082-A - 1952 

Dispõe sôbre contagem de tempo de serviço, para efeito. de' aposentadoria 
prestado por Antônio Joaquim da Costa, Zelador da Casa "ui BU­
bosa; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça qúe opina 
pela. sua ~on~tituc.io.nalidade, parecer, c('m emenda, da Comissão de 
Servlç? PUb,hco CIvIl e parec~r ~da Comissão de Finanças favorável 
ao pro] eto, a emenda da Comlssao de Serviço Público Civil : e ,com 
emenda ao artigo 2.° do Projeto. " 

PROJETO N,O 2,082 - 11-)52 A QUE 
SE REFER&~ OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L" Os serviços pre~tados pelO 

funcionário AntôniQ Joaquim da Coso 
ta, zelador da Casa Rui Barbosa, 110 
Palácio do Catete, como continuo do 
J:7residen te da República , Conselhei­
ro Afonso Pena, a oartir de setembro 
de 1907 a junho de i909 e os pres­
tados aq, Conselheiro Ruí Barbosa a 
p,!U'tir de julho de 1909 a dezembro 
dt. 1923, como zelador de sua biblio­
teca, tornada patrimônio nacional, 
são, para todos os efeitos, de aposen­
tadoria.. declarados e computados 
c()mo eletivo serviço público. 
.Art . 2,° Revogam·se as disposiçôes 

em contrário . 
Sala das Sessôes, em 16 de junho 

de 1952 . - Moura Andrade . - Luiz 
Vian.a. . - Nestor Duarte. - Nelson 
Carneiro. 

PARECER DA COMISSAO DE 
OONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

Os 81'S. deputados Moura Andrade 
Luiz Viana, Nestor Duarte e Nelson 

- Carneiro apresentaram o projeto em 
causá. Pretendem, os referidos , par· 

lamen tares, equ:;>arar a tempo Qe 
serviço pú blico , \) que f 0 1 prestadl> 
pelo atual zelador da Casa 'de Rm 
Barbosa, Sr. Antônié " Joaquim '(la 
Costa, não só como ' zelador da "bi:­
blioteca do grande brasileiro, ' co,mo 
também como contínuo, no Pal4clo 
do Catete, do Presidente Afonso Pe· 
na~ 

Há prova d:> a.leg~o. Além dÍllSQ, 
foi anexada a fôl.ha do "Diário OJ" 
ciaZ" de 27 de dezembro de 1948, '~em 
que foi publicada a Lei n o" 563~A. 

, pela qual foi cOJUidérado temPo ,(}e 
serviço público para aposentado'rta., 
o prestado pelo 1uncionário do WI­
t ituto Nacional do Livro, Sr . An'f6. 
nio Joaquim casWho; 'como editor '-
livreiro. ' , . ~ 

PIIFlreD ,' : 

Tem-se entenrudQ qUe as diS~ 
ções constantes do Titulo , 111, ... 
Constituição Federal, ' referentes ! aos 
funcionários públicu;, apenas oons1i­
tuem um minimo de direito , a<loS Ule&­
mos asseguradó. 

Dentro dessa orientação deve ' ser 
interpretado o disposto no a-rL 19!1 
da Lei Magna, que estabelece': "~ .-

, .1 ' • • 

"O tempo de serviçopúb~, 
federal, estadual ou muniCipal, 

, ~ : . 
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computa r ,,,e-á ,integralmen'te pa~ 
ra efeito!} de disponibili1iade e 
a,1)()senta.(foria" 

Assim. a ~x.j}l'essã{) " temPJ de ser­
viço públj,r,o"" não p<:de ser conslde­
rad :: e::l' seu 'senti'do estrito _ Ao ~egis­
lador crdináric é permitido somar 
tempo de seniço assemelhado, po:, 
sua natureza , :l{) serviço público, co­
mo ocorreu co~ a Lei n,o 563-A ci­
tada , O referido diploma legal cr :ou 
o precedente que consagra a tese aci­
ma exposta _ 

Dir-.'le-á que há muito de sentimen­
talida.de ou. ' mesm{) , de humanidade, 
em disposições legais de caráter tão 
melhor se dir13 haver muito de equi­
dade, que é, sem s{)mbra de dúvida. 
marcadamente pessoal. Cremos que 

"c itér i(): jur;ídicc: a ' ser atendid o em 
,eaoos, 'especill :6 .c'qmo o de que c{)­
Ali~a Q- p!ojet.:?; , 

" ' 

," t \ 

;\;. ,o ; . 
! . ~ 

OONCLUSÃO 

'ti (i) parece: é Bela. constitucionalida­
de. ficando i!, -Comissão de Serviço 
Público e a df Finanças o pronuncIa­
mento sôbre ;:, conveniência e o mé-

"q.ito 'da proIN3i.~ão., 
It:!: Sa.la Afrânio ',' de Melo , Franco, em 
:, ' de , setembro de 1952. - Gurgel do 

"·'Amaral, Relator . 
:1 " , . ~. 

,,' , ' PAP.EC$~ D~ , COMIssÃo 

't ,A Com,isséAJde Constituição e Jus­
I t iça opina peb. do Projeto n,' ~. 082 

l d~ 1952" nos têrmos do parecer do 
~latdr ; " , . 
"\"Sala A!ra.niC '-d'e' Melo Franco, em 

"P.u!,-lta, Presldertte , - Lúcío Bit t en -
" '1& 'de outuhr de 1'952. - Flores da 
'~rt; com restriÇões, n _ oonformida­
,,'ele ' de ' meu$" v«t'os :,·anteriores. - Be­
-~elfitO' VaI . Me:S:' ; - Dolar de An-
"rb'IÍ'de : "'- A!é:!~ar 'A raripe. - Dan iel 
dii- CaroalhcJ :' -·.'Rondon Pacheco. -
Augusto M eiril, - Antônio Horácio 
- Tar so Du't;-.f'.!, •• To ,Antônio Peixoto : 
- GOdoy Ilr.a . com restrições auan-

110' ,a, jUl'icid!W.~ ~il.' pre'posição d,é ca­
"!oã.terpessoaoE" - ',D antas Júnior, 
- I ' . . 

~ ... . . ' 
':;' , PARECER DA , COMISSAO DE 

, ~ ",1/ '/ ;' SERVIço PúBLICO CIVIL 
I . J. 'i';,:, VIsa ,-o pr,oiet~ : do,; Srs. d ~p"t~ -'~s 

--jJA." , ~()ur'a , Andrade" Luiz Viana, Nestor 
DUarte · e Ne@,11 C,arneiro. equiparar 
&., tempo de ' 'serviço público. o que 

~ ' -'(Ql 'prestad'O" peb atual zelador d a. 
'@asa 'de ' RUÍ ' Barbosa , Sr . An tônio p., ,Joaquim da C<Js ta , não s6 como cün­V tínuo do Pres:detn := da Repúb!ié' 3, :1 

;:a rLr de setembro de 1907 a junho 
de 1909, como os prestados a-:J ODn­
selheiro Rui Barb05a, a parti rde ju­
~:: 3 c!e ID09 a dezembro de 1923, co­
mo zelador de SUa biblioteca, torna­
da patrimônio na.cional , 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça 3pinando sôbre o assunto decla ­
ra qUe o entendimento sôore as di3-
posições constantes do Título VIII, 
da Constituição Fed'eral. referentes 
aos funcionários públic<:;s," apenas 
consti tuem um mínimo de direitos 
aos mesmos assegurado." Depois de 
se referir ao tempo de serviço públi­
Co federal , estadual' ou municipal, diz 
aquela comissão que a ~ '(pressãl) 
' tempo de serviço público" não pode 
ser considerada em seu .:;entL o tstn­
to, sendo p'ermit:do ao legislador or­
dinário somar temp,o de serviç :; asse­
;11elhado, por sua natu: eza, ao ser­
viÇ{) público, como o foi no caso da 
Lei nO 553-A, de 18 de dezembro de 
194.8 que ccnsiderou tempo de ser­
vip plibl:cü. para efeit ode ~POs(Ut­
doria, o tempo de serviço pÍ-estado 
pelo livreiro Antônio Joaquim de 
Castilh{) . 

PARECER 
A Lei n .' 1.711 , de 28 de outubro 

de 195,2, que dispõe sôbre o novo Es­
tatuto dos Funcionárics Públicos Ci­
vis da União ~ dos Terirt6rios. de­
termina em seu artigo 80 : 

Art. 80 - Para efeito de aposenta­
doria ~ disponibilidade computar':se 
á integralmente: 
, I ' .... ..... ..... .. .......... .... .. 

V - o período de trabalfto p:€sta­
do a instituição de caráter privativo 
do qu etiver sido transformada ... em 
esta belecimen to de servi~.{) público" ; 

Julga.mos que o caso do Sr, Antô­
nio Joaquim da oCsta. rro que diz 
respeito ao tempo de serviço presta­
do, desde julho de 1909 a dezembro 
de 1923, está perfeit.amente enqua ­
drado no artigo 80, n,' V. acima ci­
tado, uma vez que a biblioteca de 
Rui Barbosa foi transformada em 
~tabelec:mento de serviço público. 
Restaria assim o tempo de serviço 
prestado anter iormente àquele, isto 
é. o tempo de serviço prestado como _ 
continuo do Presidente da Repúbli­
ca. 

Julgamos que o temP<J de serviço 
referido não merece a mínima con­
testação de que o foi prestado com­
as cara.cterísticas d:? ferviço pÚblicO 
muito embora no caráter de "contí­
nuo particular" . O que ca.racteriza 

.. 

• 
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no · caso o serviço público não é a 
forma de recebimento dos vencimen­
tos, mas sim a natureza dQ serviço 
prestado. Antônio JoaqUlm da oCs­
ta, embora percebesse salários como 
contínuo particular, prestava seus 

. serviços ao Presidente da República, 
no Palácio do Catete, devendo aten­
tar-se, ainda, Que issO' se deu em 
1907, época em que os quadros de 

. pessoal da administração nem siquer 
ensaiavam um !>rindpio de raciona­
lização . 

Pelas razões expostas somos favo­
ráveis ao projeto com a seguinte 
emenda, que virá dar uma reda ção 
que melhor o coloca face ao texto do 
Estauto, acima citado: 

Emenda - No final do artigo 1.0, 
onde ' se diz: 

" .. , são, para todos os efeitos, de 
aposentadoria, declarados e compu­
tados como efeito serviço público." 

Diga-se: 
" . .. são computados integralmen­

te, paar efeito de aposentadoria e 
d:spênibilidade. " 

Sala "Sabino Barroso", em 18 de 
novemhro de 1952 . - Benjamin Fa­
rah, Presidente - Lopo Coelho, Re­
lator. - Armando Corrêa. - Tarso 
Dutra . - AtayUe Bastos. - Bias 
Fortes . - Plácido Olympio. - Ma­
noel Ribas. - Dulcino Monteiro. -
Ponciano Santos . 

~ 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

PARECER /' ~ v/f IY Os ilustr~s deputados Moura Andra. -
- ()e, Luiz Viana, Nestor Duarte e Nel-

i 
son Carneiro, no projeto em causa, 
mandam. computar, para efeito de apo­
s~nt~onll;.,- como se de eftivo serviço 

r) 9. publlco fosse, o tempo dos serviços 
~.v prestados pelo funcionário AntÔlllo 

/' , ,_ Joaquim da Costa, ora zelador da Casa 
().. Rui Barbosa de julho de 1909 a de-

..-"" zembro de, 1923, como zelador da bi·-• 

.,/ bliotec,a do Conselheiro Rui Barbosa, 
Y postenormen!e transferida, por com­

])ra, ou doaçao, ao Patrimônio Nacio­
nal e de setembro de 1907 a junhil 

_de 1909, no Palácio do Catete, como 
contínuo, particular, do então Pre&l­
dente da República, Conselheiro Afon­
so Pena. 
_ O projeto está acompanhado de có­
pias fotostáticas de públicas-formas 
-de '. documentos . comprobatórios da 
prestação daqueles serviços, sendo um 

dêles firmado pela própria viuva de 
Rui Barbosa. 

A Comissão de Constituição e J us­
tiça aceitou a constitucionalidade da 
proposl:;ão, afirmando, de acôrdo com 
o parecer do nobre relator, deputadr) 
Gurgel do Amaral, "que ao legislador 
ordinário é permitido somar tempo de 
serviço assemelhado, por sua natureza . . ' ao serVIço putlico" , como já ocorrido 
em vários CclSOS , alguns dêles já objeb 
de leis em plena vigência, e que 3. 
expressão "tempo de s-erviço". referida 
no artigo 192 da Constituição, não 
pode ser entendida em sentido estrito 
antes justifica e comporta prudent~ 
e equanime interpretação liberal se­
não ampliativa. assim o aco:lseÍhem 
e recomendem as condições especi:ü3 
de cada hipótese a considerar. 

~ ilu:~trada Comissão de Serviço P Ú­
blIco, Igualmente, atral'és de judio.<o 
parecer do nobre deputado Lopo Coe­
lho,. manifestou-se p.ela aceitação do 
proJeto, tendo em vista, princinalm'r:­
te, que o novo Estatuto dos 'Fun('jo- ' 
nários Públicos da União, <Lei nú­
mero 1. 711 , de 28-10- 1952), f'm sell ar­
tigo 80, manda computar, integral­
mente. para efeito de aposentadoria 
e dispO!1Íbilidade, "o período de tra­
balho prest ado a instituição de cará­
ter privado que tiver sido transforC'l il­
da em estabelecimento de serviço pú­
blico", e ainda que, quando AntôrllO 
Joaquim da Costa serviu como con­
tínuo, particular, do Presidente Afonso 
Pena, em 1907, os quadros do pesso'11 
da ad~inistração pública, não esta­
vam, amda, racionalmente , estrutura­
dos. 

CO:lsiderando, por outro lado, que 
o que dá o caráter público a um ser­
viço é mais a sua natureza e finali­
dade que a forma ou origem de sua 
remuneração, e, ainda, que o insigni­
ficante acrescimo de despesa para o 
erário nacional, que pode resultar do 
projeto, está perfeitamente justifica­
do, até como uma expressiva e legíti­
ma homenagem a dois eminentes bra­
sileiros, a cujo valor e patriotismo 
tanto deve a Nação, também, conclui­
mos pela aprovação do projeto nú­
mero 2.082-52, e da emenda proposta 
pela Co~i~ão de Serviço Público, que 
tem o obJetIVO, salutar, de melhor afei­
çoar a redação da p.atr~ final do ar­
tigo 1.0 fiO estilo do artigo 192 da 
Constituição e do artigo 80 do Estatnto 
dos Funcionários Públicos 'Oivis da 
União. 
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De nossa parte, apresentamos uma 
emenda. ao artigo 2.°, que passará a 
ficar, assim, redigido, de maneira a 
também dispor sôbre a entrada de vi­
gência da. lei proposta: "A presente 
lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário". 

E' o nosso parecer. 
Comissão de Finanças, Sala Antô­

nio Carlos, 25 de novembro de 1952. 
- Lameira Bittencourt, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovação do Projeto n.o 2.082, de 

Departamento .de Iuwrensa r;'acional 

1952 e da emenda da. Comissão de· 
Serviço Público, apresentando à apre­
ciação do Plenário a seguinte emenda. 
ao artigo 2.°: 

Redija.-se assim o art. 2.°: 
"Art . 2.° A presente lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrárió. 

Sala" Antônio Carlos", 2 de fevereiro. 
de 1952. - Israel Pinheiro, Presiden­
te . - Lameira Bittencourt, Relátor . 
- Carlos Luz. - Wanderley Júnror : 
- Abelardo Andréa. - João Agrtl'ino. 
- Pontes Vieira. - Artur Santos . -
Janduhy Carneiro. - Clodomir Milet . 

.. 

• 

Rio de Janeiro - Br~il - 19ij.!. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO · 

N.O 2. 082-B - 1952 

Redação para seaunda discussão do Projeto n.o 2.082-A, de 1952, que 
dispõe sôbre contagem de tempo de serviço, para efeito de apo,­
sentadoria. prestado por Antônio Joaquim da Costa, zelador da Cas·a 
Rui Barbosa 

(Redação para 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os serviços prestadOS 

pelo funcionário Antônio Joaquim da 
Costa Zelador da casa Rui Barbosa, 
no Pálácio do catete. como continuo 
do President<> da República, Conse­
lheiro Afomo Pe a, a partir de se­
tembro de 1907 a junho de 1909 e os 
prestados ao Conselheiro Rui Barbo­
sa a partir de fulho de 1909 a de­
zembro de 1923. como zelador de sua 
b1bUotéc'a, tornada patrimônio nacio­
nal, são computados integralmente, 

_ para efeito de aposentadoria e dispo­
ni'billdade. 

2." discussão) 

Art. 2.° - A presente lei entrará 
em vigor na data de sua pu'blicação. 
revogadas as disposições em contrá­
rio . 

Sala Antônio Carlos em 30 de abril 
de 1953 . - Israel Pinheiro, Prestden-
te . - Parsilal Barroso Relator de­
signado. - Aloisio de Castro . - El­
pid(o de Almeida. - Janduhy Car­
neiro . - Paulo Sarasate. - ClOOo­
mir Millet. - Clóvis Pestana . 
Pontes Vieira. - AloísU) Alves. -
Artur Audrá. 

Departamento de Imprel!Sa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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ADOS /J JI\/ 
_ t;-; .:... ___ ff Itlb 

NQ 
// 

Dispõe sôbre contagem de tempo de serviço, pa r~ 
A 

efeito~ aposentadoria, prestado por Antonio JRa-
a í} quim da Costa , salador da Ca sà Rui Barbosa; t en-

/ :! \J.. • ( !! do parecer da Comi ssão de . ~nstituiça o e Just J.ça 
) j ,-, I !Ij}( que opina pela s~a consti tucion:lidade, p~ re cer) com 
! 1'\ '/ emenda da Comissao de Serviço Publico Ci vJ.l e pare-

,.t IX ) , SV \ c r da Comissão de Finanças r-avoravel ao projeto, 
v ~ á emenda da Comissão de Ser~iço P. Civil e cpm e-

menda ao ar~~ 2Q do projeto • 

.6. r 

Conta tempo de serviço para efeito de 
aposentadoria . 

Moura Andrade) • 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . lº - Os serYiços prestados pelo funcionário .An 
t~nio Joaquim da Costa , zelador da Casa Rui Barbosa , no Paláci~ 
do Catete, como contfnuo do PreSidente da República, 60nselheiro 
Affonso Pena , a partir de Setembro de 1907 a junho de 1909 e os 
prestados ao Conselheiro Rui Barbosa a partir de julho, de 1909 a 
dezembro de 1923, como z~ladoràe sua biblioteca, t 'Oimada patri-

" . ' . \ #ti 

monio nacional, ' sao , pará todos os efeitos , de aposenta«oria , d!à 
clarados e computados como efetivo serviço público . 

'. \ 

zso . 

Art . 2Q ~ Re var am- se as disposições em contrário . :<; . 

........ ...... , - ~., - " ' . , " 

... 
Sala das Sessoes, 

-< 

\ . . - . 

dé junho de 1952 ~ . 

. - -

~~~. a _ . 

~a Andra~e 

--------' --~ """ 

rte 

on Carneiro 
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Os srs. deputados .' a Andrade, Luiz Viana, Nestor Duar 

te e Nelson Carneiro apresentaram o projeto em oausa. Pretendem, o: 

referidos parlamentares, equiparar a tempo de serviço públioo, o 

que foi prestado pelo atual zelador da Casa de Rui Barbosa, sr. An 

tonio Joaquim da Costa, não só oomo zelador da biblioteoa do grand, 

brasileiro, oomo também oomo continuo, no Paláoio do Catete, do P~ 

sidente Afonso Pena. 
, , 

Ha prova do alegado. Alem disso, foi anexada a folha do 

"Diário Ofioial" de 27 de dezembro de 1948, em que foi publioada a 

Lei n~ 563A, pela qual foi oonsiderado tempo de serviço pÚblioo ~ 
, 

ra aposentadoria, o prestado pelo funoionario do Instituto Naoio -

. nal do Livro, Sr. Antonio Joaquim Castilho, oomo edito. - livreiro 

'l9m-se entendido posições oonstantes do TÍtulo 
... , , 

VIII, da Constituiçao Federal, referentes aos funoionarios publi -

oos, apenes oonstituem um m!nimo de direito aos mesmos assegurado. 
I 

... 
Dentro dessa orientaçao deve ser interpretado o disposto 

no art. 192 da Lei Magna, que es ta belece: 

I tempo serviço 
, 

federal, estadual ou munioi 7 ,,4 "O de publioo, -V'I , ~ , 
. ./.~ '~,/"'" paI, oompu ta r-se-a integra lmen te para efeitos de dispo-

nibilidade e aposentadoria". 
~ , ... 

. Assim, a expressa0 "tempo de serviço pUblioo" nao pode ----_ ..... ' , 
ser oonsiderada em seu sentido estrito. Ao legislador ordinario 

é permitido somar tempo de serviço assemelhado, por sua natureza, 

ao serviço públioo, oomo ocorreu oom a Lei n~ 563A oitada. O re-
, 

ferido diploma legal oriou o preoedente que oonsagra a tese aoima 

exposta. 

Dir-se-á que há muito de sentimentalidade ou, mesmo,de 



8 · 

• 

• 

, . 

-2-

hu.anidade, em disposições legais de carater tão maroadamente 
pe gSO"'l. , . Cremos que melhor se diria haver mui t o de equi­
dade, que é, sem sombra de dúvida, oritério jurídico a ser a­
tendido em caSoS ~speoiais, como o de que oogita o projeto. 

, 
O pareoer e pe ~.PIl[5 ti tuoionalidade, fioando à Co-

missão de Serviço PÚblioo e 8 de 

bre a oonveniênoia e o mérito da 
A Sala Afranio de Melo 

... A Comissao de 

" Finanças o pronunoiamento s~ 
N proposiçao. 

1952 

araI, Relator' 

SÃo 

e Justiça opina pela 
do Projeto nA 2 082/52, nos têrmos do pareoer 

idente 

M~~~~I ~ 7'"'?! 
~~~~~~~ ~ ~~~ ~.~ 

r- . 
Ó { : \. J (, . .Y ê L ,JJ \ I I \ '! (, i 

• . ' " 

. f I r , I I , '-/, . ,~ ~ "",,/..r ) ~ ... " I........ ,_ .. .Ir •• 

, ; >' ' 
,:7 .,.- _.(. . .r 

) 

I 

't 

-' 
,/ -, , 

~~~V~~ -1 
Wxo~ 

'úVv1 ~1 <1 J~'l"( 'it....c-t.;. ,,: J"'-"L 
L-iÓLt.cL tLA- ,~W~{ V-L~Jr~ ~~ 
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ICO CIVIL 

~ ._-... ~ -- --- ,- ... ---
.....-' ~--~ '" .--' /~/ Dispoe sobre a contagem de tempo de serviço, pa 

.~ ra fins de aposentadoria, prestado por Antonio JoaqUIm 
/ da Costa, zelador da "Casa Rui Barbosa". 
\ 

''---------------- -- -- - -- - - ------
Visa o projeto dos srs. deputados Moura Andrade, Luiz Via -na, Nestor Duarte e Nelson Carneiro, equiparar a tempo de servi -, 

ço publico, o que foi prestado pelo atual zelador da Casa de Rui 
Barbosa, sr. Antonio Joaquim da Costa, não só como continuo do , 
Presidente da Republica, a partir de setembro de 1907 a junho de 
1909, como e·e prestados ao Conselheiro Rui Barbosa, a partir de 
julho de 1909 a dezembro de 1923, como zelador de sua bibliote-

'" ca, tornada pat~monio nacional • - - '" A Comissao de Constitulçao e Justiça opinando sobre o as-
.. "'-sunto declara que o entendimento sobre as diposiçoes constantes - , do Titulo VIII, da Constituiç~ Federal, referentes aos funciona -- , 

rios publicos, "apenas / constituem um m1nimo de direitos aos mes-
. j , 

mos assegurado • . " Depois de se referir ao tempo de serviço pUblico 
federal, estadual ou municipal, diz aquela Comissão que a expres -- ,-sao "tempo de serviço publico" nao pode ser .onsiderada em seu , 
sentido estrito, sendo permitido ao legislador ordinario somar , 
tempo de serviço assemelhado, por sua natureza, ao serviço publ! 
co, como o foi no caso da lei 563/A, de 18 de dezembro de 1948 , 
que considerou tempo de serviço publico, para efeito de aposent~ 
doria, o tempo de serviço prestado pelo livreiro Antonio Joaquim 
de Castilho. 

PARECER 

- '" A lei ng 1711, de outubro de 1952, que dispoe sobre 
" -o novo Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis da Uniao e dos , 

Territorios, determ±na em seu artigo 80: 
Art. 80 - Para efeito de aposentadoria e disponibilidade , 

computar-se-a integralmente: 
I .................• 
V - o per!Odo de trabalho prestado a instituição de car~ 

-
ter privativo do que tiver sido transformada em estab~ , 
lecimento de serviço publico ;n 
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Julgamos que o caso do sr. Antonio Joaquim da Costa, no 
que diz respeito ao tempo de serviço prestado, desde julho de , 
1909 a dezemb~o de 192;, esta perfe1tamente enquadrado no artl 
go 80, nQ V, acima citado, uma vez que a biblioteca de Rui BB!:. , 
bosa toi "transformada em estabelecimento de ser1iço publico. , 
Restaria assim O tempo de serviço prestado anteriormente aque-
le, isto é, o tempo de serviço prestruão como continuo do Presi -, 
dente da Republica. 

Julgamos que o tempo de serviço referido não merece a m1 --nima contestaçao de que o foi prestado com as earacteristlcas 
de serviço público muito embora no earater de "continuo partl-

, -, 
oular". O que caraeteriza no oaso o serviço publico nao e ator -ma de recebimento dos vencimentos, mas sim a natureza do servl-

, , 
90 prestado. Antonio Joaquim da Costa, embora percebesse sala-
rios c.omo (Continuo partiCular, prestava seus serviçoa ao Presi-, , 
dente da Republica, no Palacio do Catete, devendo atentar-se , , 
ainda, que isso se deu em 1907, epoca em que os quadros de pe~ 
soal da administração nem siquer ensaiavam um principio de ra--c ionalizaç ao. -Pelas razoes 

I 
expostas somos favoraveis ao projeto dom a 

, -seguinte emenda, que vira dar uma redaçao que melhor o coloca 
tace ao texto do Estatuto, acima citado : -

'/') 

Emenda - No final do artigo 19, onde se diz -" •••• sac, para todos os efeitos, de aposentadoria, -, 
declarados e computados como efeito serviço pUblico". 

diga-se: -
" •••• são computados integra1mente, para efeito de 
aposentadoria e disponibilidade". 

SaJ.a "Sabino Barroso", em 18 de novembro de 1952. 
, 

• ~--' 
, 

, • "/ ( /,4 \ ... y, I \ I. 

/~ 
, \. 

(t./ . ' ~_ {') 
, 

j .,1 ,.!. n 
, ---l '1,.4'" ' ... L 

OAl.W , ~ De "1::, ~ 
_ _ ~ ~ ---- -----~ , Relator 

Lopo Coelho 

~~ -- h 



Os ilustres 

E R r o , 

s 

~III 
Moura Andrade, Luiz Viana, Nestor Duarte e 

~ 
''i .f'vj Nelson Carneiro, no proj&to em causa, mandam computar, para efeito de ap 

sentador1a, como s1 de~etivo srviço publico f~sse, o temgo dos serviços 

prest~dos pelo funcionario Antonio Joaquim da Costa, ora zelador da Casa 

Rui Barbosa, de julho de 1909 a desembro de 1923, como zelador da biblio 

ca do Conselheiro Rui Barbosa, posteriormente transferida, por compra, o 

doaçlo, ao Patrimon&o Nacional e de setembro de 1907 a junho de 1909, no 
J ' 

Palac10 do Catete, como continuo, particular, do entlo Presidente da Rep 

blica, Conselhe1ro Afonso Pena. 

O proj&to est4 acompanhado de copias fototasticas de publlcas-fo 

mas de documentos comprobatorios da prestaçlo daqueles serviços, sendo u 

daies firmado pela propria v1uva de Rui Barbosa • 
• 

_ ._ A CQmissio de Constituição e JustA ça aceitou' a const1 tucionalida --
áa proposição, afirmando, de acordo com o parecer do nobre relator, depu 

do Gu:tgel do Amaral, "que ao legis1ad-or ordinario , permit1do somar temp 

de serviço asse elh8do, por sua nat sa, ao serviço pUblico", como j' o 

rido em varios casos, alguns deles 3& obj~to de leis em plena vigenc1a, 

e que a expP8ssão ." ~.mpQ . deserviço ", rjferida no arf~go 192 da Consti 
., 

tuição, n'o péde ser entendida em s.ntld~ . ~~~~ito, antes justifica e com 
. . ·~=.f~ :::.;.~~; " 

porta prudente e equanime interpretação liberal, slnã6 8'mp1iativa, assim 

o aconselhem e recorendem as condições especiais de cada hipotese a cons 
.. 

derar. 

A ilustra~a Comissão de Serviço Publico, egualmente, atraves judi 

cioso parecer do nobre deputado Lopo Coelho, manifestou-se pela aceitaçã l 

do proj~to, tendo em vista, principá1.rnênte, ' qu8 o nevo . Estatuto Dos Func 

narios Pub1icos da União, ( Lei nO 1.711, de 28/10/1952. ), em seu artigo 

80, manda computar, integralmente, para efeito de aposent8doria e dispo­

nibilidade, ti o periodo de trabalho prestado a instituiç!o de catater pr : 

vado que tiver Sido transformada em estabelecimento de serviço publico", 

ainda que, quando Antonio Joaquim da Costa serviu como continuo, particu­

lar, do Presidente Afonso Pena, em 1909, os QU4dros do pessoal da admin1: 

tração publica, não estavam, ainda, racionalmente estruturados. 
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Considerando, por outro lado, que o que d' o a um seI 

viço , mais a sua naturesa e finalidade que a forma ou otigem de sua rem' 

meração, e, ainda, que o insignificante acrescimo de despesa, para o era· 

rio nacional, que p6de resultar da proj ~to, est& perfeitamente justiflcl 

do, at~ como uma expressiva e legitima homenagem a dois eminentes brasilc 

ros, a cujo valor e patriotismo tanto d~ve a Naç!o, tambem, concluímos 
da 

pela aprovaç!o do proj~to nO 2082152, 8./emenda proposta, pela Comissão dI 

Serviço Publico, que tem o Objetivo, salutar, de melhor afeiçoar a redaçl 

da parte final do artigo 10 ao tBXt. estilo do artigo 192 da Constituiçã. 

e do artigo 80 do Estatuto dos Funcionarios Publicos Civis da União. 

De nossa parte, apresentamos uma emenda ao artigo 20, que passar~ a 

ficar, assim, redigido, de maneira a tambem dispor sobre a entrada em vi­

gencia da lei proposta : 11 A PRESENTE LEI h"'NTRIRl EM VIGOR NA DATA DE SUl 

PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES E~1 CONTRARIO" • 
• 

t o nosso parecer. 
. , 

Comisslo de Finanças, Sala Antonio Carlos, em 25 de novembro ~ 

-r ',-

LAMEIRA BITTENCOURT. Relator 
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PARECER DA COMIS O -

A Comtssio de Finanças opina pela aprovaçio 

do Projeto nº 2 .082 , de 1952 e da emenda da Comissão de 
. ;. ,. ",,; 

Servlço Publlco , apresentando a apreclaçao do Planario 

a seguinte emenda ao Artigo 2º : 

Redija-se assim o art . 2º: 

uArt . 2Q - A present e lei entre.rá em vigor na data 

de sua publicação , revogadas xas disposiçõe em contrário . tt 

• 

Sala "Antônio Carlos u em,) de zem~e 1952 . 

~ , Presidente 
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t CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Em~,/--f" J 1 ,f 3 ... 
REDAQAO FINAL 

~ __ ~. t~~fiI' ltO'J'-~E R? • 2082-C-1952 

Redação Final do projeto n. 2082-B, de 1952, que dispõe 
A 

sobre contagem de tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, pres -, 
A 

tado por Antonio Joaqlim da Costa, Zelador da Casa Rui Barbosa. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, A 

Art. lQ. Os serviços prestados pelo funcionario Antonio 
~ . , 

Joaquim da Costa, zelador da Casa Rui Barbosa, no palacio do Catete , 

como contínuo do Presidente da Rep~blica, Conselheiro Afonso Pena, a 

partir de setembro de 1907 a junho de 1909 e os prestados) ao Conselbe! 

ro Rui B~bosaJ a partir de julho de 1909 a dezembro de 1923, como Ze-
A ... 

lador de sua biblioteca, tornada patrimonio nacional, sao computados 

integralmente, para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 
, 

Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua publi -
... ..., 

caça0, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Sala "Alcindo Guanabara", em .A 9 de maio de 1953 

~'I:L::.~~:;;e;:~~~~;z..- - Presidente em exerc!cio 

MOURA RESENDE 

~ 
~~~ 
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PROJETO 

/ . Redação para 2. discussão do Projeto 
. -N9 2 . 082 , A- de 1952 , que dispõe sôbre con­

tagem de tempo de serviço, para efeito de 
"" aposentadoria , prestado por Antonio Joaquim 

da Costa , Zelador da Casa Rui Barbosa . -

-
o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - Os serviços prestados pelo fun-

~ "" cionar10 Antonio Joaquim da Costa , Zelador da Casa Rui Bar-

bosa , no Palácio doCatete , como continuo do Presidente da 
~ 

Republica , Conselheiro Afon~o Pena , a partir de setembro de 

1907 a junho de 1909 e olt prestados/ ao Conselheiro , Rui Bar­

bosa)a partir de julho de 1909 a dezembro de 1923, como Ze-

"" -lador de sua biblioteca . .? tornada patrimonio nacional , sao 

computados integralmente , para efeito de aposentadoria e dia 

ponibilidade . .,- - -'h>)) Q. 
Art . 29 A prese t~ lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
~ 

trario . 

Sa l a Antonio Carlos, em 3 O de 

t 

,/ 

ALO/$I l) DE CA~TR.D 

ELPIOID OE ALMEIDA 

JANJ)()HY 'CARJJG'íR() .. 
9 ULo SÃ . 'TI; 

-
abril de 1953 . 

sidente ' 
I.) ~R.<;'IF"A;- f3ARRos 

'ft:t { r i · , JJC,íí(JJ 
~e;lo . . 
~ ?Q"r~s Vlt::JI 

ACA , , 
.- A LOI S I o AL ti -

R ÂVOI 
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COMISSÃO DE SERVIÇO PIBLICO CIVIL 

PARECER AO PROJETO NQ 'e.,.:082/Ai52 

_ A 

Dispoe sobre a contagem de tempo de serv! 
go, para fins_de aposentadoria e disponibilida­
de, prestado por Antonio Joaquim da Costa~ ze­
lador da "Casa de Rui Barbosa". 

Os Deputados Moura Andrade, Luiz Viana, Nestor Duarte e Ne!, 

son Carneiro apresentaram projeto visando equiparar a tempo de , 
sertiço pUblico, o que foi prestado pelo atual zelador da "Casa 

- - , de Rui Barbosa", sr. Antonio Joaquim da Costa, nao so como con-
tinuo do Presidente da Rep~blica, a partir de setembro de 1907 
a junho de 1909, como os prestados ao Conselheiro Rui Barbosa, 
a partir de julho de 1909 a dezembro de 1923, como zelador de 

A 

sua biblioteca, tornada patrimonio nacional. 
A _ 

O projeto recebeu parecer~s favoraveis de todas as Comissoes, 
com duas emendas - uma da Comissão de Serviço J:I~blico e outra da .. -Comissao de Finanças, voltando agora a esta Com1ssao para a reda --çao do vencido. 

Nos termos do que ficou decidido a redação para segunda dis -.. , 
cussao e a que se encontra no projeto anexo. . () 

Sala "Sabino Barroso'~ em j, ~ de cJ; ~ de 1.953. 
\ 

---- , 
~ Benjamim Fareh 

~~-7~--~~t-------' 
Coelho 

a tOJ,;--_ _ , 

r 

MLPC/ 
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COMIsslo DE SERVIÇO IÚBLICO CIVIL 

N • 

Dispos sobre a contagem de tempo de ser -viçol para fims de_aposentadoria e disponibilida-
deI prestado por Antonio Joaquim da Costa, zelador 
da "Casa de Rui Barbosa" • 

o Congresso Nacional decreta: 

# 
Art. lQ - Os serviços prestados pelo funcionario 

Antonio Joaquim da Costa, zelador da Casa. Rui Barbosa, no 
Pal~cio do Catetel como continuo do Presidente da Repúbli­
ca, Conselheiro Afonso Pena, a partir de setembro de 1907 
a junho de 1909 e os prestados a partir de julho de 1909 
a dezembro de 19231 como ~elador de sua biblioteca, torna-

,. -da patrimonio nacionall sao computados integralmentel para 
efeito de--aposentadoria e disponibilidade. , 

Art. 2Q - A presente lei entrara em vigor na data - -, de sua publica~ao, revogadas as disposiçoes em contrario • 

Sala "Sabino Barroso" I emJJ de de 1.953. 

------+-----------~., 
Presidente 

Benjamim Farah 

Lopo Coelho 
/ 

MLPC/ 
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IN TEIRADA 
--IL1_-II-__ / 195l _. 

Y~ .. -..-;r ..,_ 

" 

/' de novembro de 1953 

Exce1ent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeidd ~l!t r:. ' .... ·. " 
I (lirat,,,: _ J 

, A ' 

.... _~---

;, -DUf, DOS I 
Primeiro Secretario da Camara dos DePutadós I -,~ ,. JV 18 l~ :~ 

C'~.; "~~~~AL I 

A Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce1encia, 

para os devidos fins, que nesta data, foi enviado à sanção do 

Excelent!ssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei 

de ns. 2 082-C/52 nessa Câmara e 115/53 no Senado, aprovadop! 
4.qil_Z5~SiI!N 

lo Congresso Nacional, que dispõe sôbre contagem de tempo de 
A serviço, para efeito de aposentadoria, prestado por Antonio 

Joaquim da Costa, Zelador da Casa Rui Barbosa. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

~ 
I 

LN 

-
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I NTE1 RADA. AO ARQUIVO 
Em jt) I 11 1 1953. ... 

-4df 

a2 3 de novembro de 1953 

Excelent! ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida CAM~R 'i ( lll 

Oirebri 3 d' , " 

------
. .) " 

, ,.. 
Primeiro Sec~etario da Camara dos Deputados " Ql3 ' JIIVOS 

"- I 't 

,.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

~ 

para que se digne levar ao conhecimento da camara dos Deputados que 

nesta data , o Senhor Presidente do Senado Federal, de conf ormidade 

com o disposto no art . 70,§ 42 ,da Constituição Federal , promulgou a 
. ... ~ 

lei do Congresso Nacional que dlspoe sobre contagem de tempo de seE 

viço,para efeito de aposentadoria, prestado por Antônio Joaquim da 

Costa,Zelador da Casa Rui Barbosa , e da qual junto, remeto a Vossa 
, 

Excelencia um dos autografos . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
~ ... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao . 

ES~,~ . 



LEI N2 , de 23 de novembro de 1953 

.. ,. 
Dispoe sobre contagem de tempo de 
efeito de aposentadoria, prestado 
Joaquim da Costa, Zelador da Casa 

• servJ.ço"par a 
por Antonio 
Rui Barbosa. 

,. 
O CONGR.r.:SSO HACIONAL decreta e eu promulgo, nos termos 

do art . 70 , § 42 , da ConstituiÇão Federal, a seguinte lei: 

Art. 12 - Os serviços prestados pelo funcionário Ant~ 

nio Joaquim da Costa, Zelador da Casa Rui Barbosa, no Palácio do 

Catete~ como contínuo do Presidente da República, Conselheiro A-

fonso Pena, a p artir de setembro de 1907 a junho de 1909 e os 

prestados, ao Conselheiro Rui Harbosa, a partir de julho de 1909 

a dezembro de 1923, como Zelador de sua biblioteca, tornada pa­

trimônio nacional, são computados integralmente, para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade . 

Art. 22 - Esta lei entr8rá em vigor na data de sua pu -
bllcação, revogadas as disposições em contrário. 

SEN ADO FBD.u..' ... ,> novembro de 1953 

EFS/ 
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